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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
(IMÓVEL: Rua Machado, N.º475, Bairro Floresta/Colégio Batista, CEP 31.110-080, Belo Horizonte/MG) 

 
 
 

Por meio do presente termo aditivo ao Contrato de Locação, de um lado VALÉRIA LUIZA DOS 

SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº. 561.190.386-04, portadora do 

RG M 3.354.288, natural de Belo Horizonte, residente e domiciliada na Rua Jacutinga no. 150-A, 

bairro Minas Brasil, CEP30730-430, doravante denominada LOCADORA e de outro lado, IGOR 

TARCIANO TIMO, brasileiro, casado, deputado federal, carteira parlamentar n. 57255, CPF n.º 

013.749.046-19, com Gabinete Parlamentar na Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, 

anexo IV  Gabinete 726, Brasília/DF, CEP 70.160-900, e-mail dep.igortimo@camara.leg.br, 

telefones (61) 3215-5726 e (31) 3267-1999, doravante denominado LOCATÁRIO, pelo presente

instrumento particular e na melhor forma de direito, têm justo e pactuado as modificações ao 

contrato de locação na forma abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com base na cláusula 5ªdo contrato de locação, o valor da locação será 

reajustado em 4% (quatro por centro) passado a ter o valor mensal de R$ 15.600,00 (quinze mil 

e seiscentos reais), a contar do aluguel a vencer em 12 de março do corrente ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando o fato da LOCADORA ter efetuado o pagamento integral o 

IPTU referente ao ano de 2026, o LOCATÁRIO fará o reembolso do valor por ela já antecipado, 

qual seja R$ 3.186,01 (três mil cento e oitenta e seis reais e um centavo), em parcela única com 

vencimento em março do corrente ano, juntamente com a parcela do aluguel. 

Parágrafo único: O ajuste previsto no caput possui caráter excepcional e transitório, aplicando-

se exclusivamente ao IPTU referente ao exercício de 2026, não implicando novação, renúncia 

ou alteração definitiva das obrigações contratuais. Para o exercício de 2027 e subsequentes, 

prevalecerá integralmente a disciplina estabelecida no Contrato de Locação originário, 

notadamente quanto à responsabilidade pelos encargos locatícios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam revogadas todas as demais cláusulas e condições do contrato de 

compra e venda firmado pelas partes e que se tornarem incompatíveis com a presente 

transação, mantidas as demais não afetadas por ela. 

Por estarem assim justos e contratados, as partes ora signatárias, assinam o presente em duas

vias de igual teor e norma, para que, após assinado na presença de duas testemunhas, surtam 

os seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2026. 
 




